
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N°1.635-A, DE 1989
(Do Senado Federal)

PLS NQ 232/85

Isenta de todas as custas judiciirias e cartoriria~ 1 ~çao
ou cl~.nV;staçã(1 judicLü de 'lualquer natur':' za, visand'o a
preservação do meio ambiente; tendo pareceres: da Comissâo
de Constituiçâo e Justiça e de redaçâo, pela constituciona
lidad.::, juridicidade, t.?Cflica l,::gi&.qtiva e, lEI méri tü, pe-=­
la apr,jvaçâ,), co:.m Sub3titutiv9._.e _v~Jt!:I.erfl separadü do Sr.
H0r;~io Ferra:, contra o voto do· Sr. Theodoro Mendes; e
da Comis~Ão d~.pef~sa_4o Consumidür, Meio Am~iente,~. Mino ..
ri~i, pela aprovaçâo deste, comemenda

J
e pela rejeiçâo,Jo

d.?, n'ç', J. S79 /89, 'apeT1sad'-J.'· .

(PP.OJETO'DE LEI ri'? 1.ó35, DE 19~:9, TErIDO APEII::.ADü ü DE !l9
2.579j89,'A QU~ SE 'REFEREM OS PA~ECE~ES).

o CONGRESSO NACIONAL'decieta~

Art.
cartorárias
preservação

lº - É isenta de
a ação judicial,

do meio ambiente.

todas as custas judiciárias e
de ,qualquer natureza, visando à

Parágrafo único - Goza da mesma
contesta qualquer ação judicial
conservação do meio ambiente.

isenção a parte que
que agrida ou ameace a

Art. 22 - Considera-se preservação do meio ambiente, para
efeito desta Lei, as finalidades da Secretaria Especial do Meio
Ambiente (SEMA) .

......,....- .. _.
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, ~M 03 í/'MARCO(" O

,~4év~ t/la.L-
SENADOR NE SON CARNEIRO

PR SIDENTE

1989

Sl4/N9.ÁÂ Õ Em 03 de março

Senhor ~rimeiro.Secretário,

de 1989

"., Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência,

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do

art. 65, da Constituição Fédera1, o Projeto de Lei n9 23~, de 1985, cons

tante dos autógrafos juntos, que '''isenta de todas as custas juaiciárias e

cartorárias a ação ou contestação' judicial de qua1quernature=a, visando

à preservação do meio ambiente".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside­

ração.

SENAD0R POMPEU DE SOUSA

Primciiro Secretário, em exercicio

A Sua Excelência o Senhor Deputado LUIZ HENRIQUE

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados

JV/ .
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COMUNICADO DA FREsIDtNCr A

in!:tê\]aç~~., na
PEFman€nt€~. em

~ nQ 1~. dE 198~.

Egimento InteFne.

E~t. PrEsiinci~. tEndo ~m ~ista ~

prEsente i~SiiD legi$l~t i~~. dE nO~MS Comissie
r~=iD do diE~0Sto no art. 4Q. c~put. d~ Resolu~

e a cOffip~lincia que lhe confErE o art. 139 do
cornuni~~ ao P1en~rio o 5egui~tE:

I - as rnattri~s diEtribuid~s às Cornis~8Es de Edu­
caçgo. Cultur~. EsportE E Turismo; de DE5En~ol~imEnto UrbanD. In­
tErior E Indio e de Fiscali=a,~o E Controle dE~Erio EEr dE~ol~i­

d••• Mesa p~r~ no~~ distribuiç5e;
11 - Em faCE d~ mudanças dE dEnomin~cio e dE fu­

SiE~. as matiria. distribuidME ~s CemiSEies EKtint~s .b~ixo anun­
ci~da~ p.ss~~ .' comFEtincia~aE s~guintEE nD~as Comiss6Es: •

; d. Comisi~D de DEfEsa do Con~umidor E do MEi~

AmbientE p~r~ a ComisEgo dE DEfEsa do Consumidor. MEio ~mtiEntE E
Minorias;

d~ Cc.r,li;.=~':1 doe: Finc,rlç:~: i='clr·~~. CC:lrl\;~~~:C' dE Fi-
nanças E Tributacio;

da Comjs~~c dE Sa~dE. Pre~idinci~ E Assistincia
Social p.ra a COffiissio dE S~9uridDde Soci~l e F~milia;

d.s ComissEes dESEr~icD P~bliCD E dE Tratalho
pilra a Cúmi~s~~.:. d~· Tt~;..t,::-,lt.L'~ dE' Adr",inis:t;t·a~&c:· € Se:·r-'..'i,,:, PlÍbli,:~

E'

idÊntic ...

da Comi.Ela d~ TrBnSFortEs p~ra a Cemissio dE
Tr~nsportEs. Jesen~ol~imentD Urba~o E IntEri~r.

111 - ~'cam redistribuidai ~E nDvas COfuissi~s dE'
dEnQmin~~gQ ~~ fuatiri~s di~tr~buíd~~ ~s S€9uintEs:

-, CDrlli~s~:c' de;: jo",gr iC1.lltlJt'e. E Pc·1 ít ica PlJt-al
CO~i~E1o de Ci€nci~.€ TEcnc]ogi~, COffiYnic~,go e

- Cq~iSEiD deCqnstituicio E Justiç~ e de Red~,~o

- Comissio dE DEf~sa NaciDnal
CDmissio de EconDmia. Ind~stri& E Comircio

- ComissiD de Min~E e Energia
- Comissio de Relacies ExtEriorEs
~o SEcrEtário-GEral para qlJE faç~ cumprir D tEor

do presEnte comu~icado.

Sala das SesEies. Em 21 dE, fe~ErEirD de 199~ •

. :0.. '11"0. Publlqu..-se •

E 111 ~7 I Oh I 91.

•~....

Pl"esldente

R E G U E R I M E N T O
(Da Sr~ F~8IO FELDMANN)

LE:i
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PROJETO DE'LE1 N~ 2.579, de 1989
(Do Sr. L~üp(rld,::;, B~ss,)ne)

(11"~-,,,/~~)~C' Ao PG Alf' ~. 63SI ~q)

(~S COM!SsGcs DE C0NST!TUIÇ!ú E JU:TIÇ~ E ~EDAÇlo;

DE DEFtSA DO CONSUMIDOR E MEIO AMEIEUT~; E DE DE­

SEUVOLVIMENTG URBA~O. I"TE~IOR E IUDIG)

Art. lt' - Esta Lei o.Hsf,.:.a s:.bre a F·rc·te.;ã,=, ~C' mei.:l

8.mlJJ.e:nte, a p3rtir, !=,rira~ir..alrnl~nt~, dZlS n:·rmas c~-.rlstant~3 da CQnE.

tituir.5ü Feaer~l (&rt~. ~Q, LXXIII; ~3, VI; ~~, VI e VIII; 129,

111; 170, VI; 174, ~ 3~; 200, VIII, J16, V; c ~~5).

Art. 20 - A a~ãw popular, para a anu1ó~ã~ .4e at~ i~

sivo a:! m",ic· !lli1biente p,::,d.."rEi c.:.rnp1.:m'?I".tar-s.? F''21a 'r,:sF.:.nsêlbili::a­

ção civil ou .:;riminÕl1 d", quo=m .J hc·u....."r {:.rati=;:,jo:ló

5 lo - O meio ambi~nta const~tui bem de uso comum
do PO'/O (art. 225 da C·:mstitui.;ãoJ e patrim.3nil:' púl:lieo (art. ::!",
I, da Lei n. 6.~3B, 1e 31 d~ agogt~ de 1981).



s ~~ - !lus t.~!"moE' do.5 3rt;:,. 11 a 1-1, da Lei r•• -1. 717,

d~ ~9 de ju~ho d~ 1965, "3 r~sp0n23v~i~ pela ato lG2ivo ~erão CC~

den~dog i indeni=3çâo de p~r.j~s ~ dan~E, que c'~nt~~plar~ as efei­

tos pre.5entes e futuros da 1esâo.

~ ?~ - 1.. e~í.:'~.=ia 2.~ ~ "a c·:,is!. julgada nZl

açãe. püpu1!/.. (art. l!J d:l Lõ:i n. -lo7l7, .," art. 16, dOl Lei r.. 7.J47,
. .

de ~4 de julhü de 1985) hsbilit!/. qualqu~r ente p~blicu üU p~iv&do

atingido p~10 at~ 182ivc. 9 servir-se da sGnten~a COMO tItulo e~e­

r.:utiv·:· judicial i1i':;luid.:. p3.r!l. .:.;E fins de dir.:ito.

aml:oierlte, ·:::..l:,,=ndu .!l.:. ~:':I~\-iUI=T"~tl":::: 21"=q~r ': r:·"CGvz.r, na liquid!!ç~\:" en

tretant~·, u dane e0frido e sU~ e~tensio.

Art. 30 - Os ag~nt~s 'do P0d~r Pfiblico s~r5c p~Z203!

mente r~~p.:.ns~v.::is, civil .=: .:;rimin~lms'r,tE, pel3. ,:'mi;zr;:~· ·:,u ne'7Jli­

~~ncia no atinQ~tQ D0 d&ver constitucional de pr~teger c mai~ am­

biente a '=':'mL:lter a p-::.lu i.;.1i.:. ,,,m qua1qu.::r de suas f.:.rmõls.

~ 1~ - Constituiri C~~0 .3e ornizs~o ou neqlig~n=ia

o fate, ~t; não:- ser.:;:m prat5..:adc'3, ·:,p,:.rturl:' €:: E!fi.:a=mer,t~, c'.s atc.s

. ou ·me'did~s·pr.3v~ntiv:'3 ie 1,:;:sâ'J, r3=ú~,,~lml;nte pr..::visivel .../~

5 ~o - As penOlB ~stabelecidõl.5 pelos artz. ~70 e ~71

do C51igo P8n~1 serão 3~licãveis ao~ omiZEOZ ~u n~gligentes, in ­

clusive na hip5tes~ r~eviBta nc·~ ~o ~u~n1ü se cara:teri:3rculpa

O~ ~olo.

G 3r.t - Será- p:!rte leqitima !.=':lra. a r..tr,jmü,;~.j d3 .!'~s ­

~)Ctns~hili=!l.;'fi.:, d.:. ~';J~rlt,= I:.mizzt;. (.u r".?'jliq.=nt~ t:. ,:id.::d~t:., :.-travIs de

aç;o po~u1~r, üu qUõl1quar pe2Eo~ ~ue tenha intereE'se 1e9itimo pa­

ra a iniciõltivOl pro:e2su~1.

Art. 4t;t - P.. ~r:,t~cr,:, ~w nv::i·j z...mbiErlt= '2.=t,=nJ.Er-z'~~a

3 pr."s&rva,;2.:, d!/. r·aiE'a9·~m ("rt. ~1E;. V, j~, r:::':lnstitui.:~.::.').

Art. 50 - Qualquer obra üu ~tivid~da potenciOll~.:nte

caus31cra d~ si3nifi:~ti"a '~~gr~dsç;0 ~o ffiei~ ~mbiente s~mente s~

ri autc.ri:sd: pt::l:. .:.r,~!l,:. J,:,úbli~':1 ':':'1Tlr::,,=~~rJ:'C: medi;,.nte .r.n;li;:..; pr-ª.
via d~ impa~to ambiental.

S l~ - O intQr8$Sad~, com & antecedincia de um ano,

"." , ......:~ oOt.' ....... '.

5
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~equcrerã &utorizaç50 para a obr~ ou ativid2d~, iJlstruindo o p2d!

de. ~L,rli 0.5 é=12ITI€:rltos gu.; Li !"elJulumcnlo dc:stõ. Le:i Exigir.

~ ~O· - O estudo pr~',io e sua aprovaç~o S2r~o publi­

cedoE, no essenci~l, pElo 6rg~o o~ici21 a ç~~ COUb2!" ~ di\:ulS~~5o.

~ J~ - Os art2. IGJ a 167, do Código Penal, ap1i -

ra.

Art. 6~ - S~rão editacD.s no~~~s espcciai3 sotr~ a

a S2rra do J1~r, o Pantanal M~~o-Gros~enso : a Zon~ Cos

prç,te';6Ü e

Atl3:nti\-:a,

teira.

pr~s~rvaç3o da Flürest3 .~~=õnica·brasi12i~a, a flata

S lo - 05 proj0tos ag"í~o12s,pastoris, agro-pec~á ­

ri6S ou indust~iai~ GU~ ~nvolv2m de5rnata~ent6s ou les6as,de qual­

.~u€.r, natur~~a/~,:, m:io i.mbi2n:'r: :srão cc! COi.\?ati.b,j.l~:!a!"-s= co~ a

pr~E~rV3çâo dOE ecossistemas ~ do m~io a~b~ent2.

~ ~~ - Os m,=.:sr.lÜ.s p:"cj~~os t.2:rãü de SEr apro\'.:.~os p!'~

viarnl2r.ltE: pelo 6rgâ:o c.:?mp:=t~n~21 pa~a qu~ S'2 C'2 início à. sua e:·:ecu

ção.

~ disp03tü nesta L~i.

Art. ~~ - A ~~:pl~r5C~o d~ reCUrEG5 min~r3i~ 3ujei­

.t:.;lr-se-a à ad.;qu::lda pr~sêrv~ç.3,:) do m~io'2!"i1bi:n t,~.

S 1~ - Al~ffi d~ üutrús sãn~õ~s ~d~ini~~:rativa2 ou p~

nais ~st~bl31~.:id·~s {:Il.::,r ·=zta ,::,u pc.r ,:.1.J::·C5S 1~i5':" irLc.b3::r,,2nci:í do

dis~...:..st.u n~3t~ !1rtigü '~C=.i~iürlnrt a su~(:"=n$~ül t2ml2~:.rá.!"i:.. ou defi

nitiv~,' d.:l pesqui,;;~. :.1.1 l,wra de recur20õ min.;rais.

s ~~ - ~qu.l~ qua

rã obrige4~ a m~ot~r BS rn8did~s

ver da pre3~rV3ç~Q do m~iG ambiente.



5 3Q - Sem prejur~o das sanc5es aplic~v2is, qU2:i1 ,

7

na pesquisa ou '~~ploraçio de recurS05 ~in~r~is, digr3dar o meio

ambi~ntcl ficará obriçad0 ~ rEcup~~2-1o, d2 ~cordú co~ a solução

t&cnica c:~igida paIo 5~gão p6blico comp2t~~te, etrav§s d2 ~12no 2

cr~~0gr&ma qUE assagur~m sua ~Gcuperaç~o.

!: 40 - Si: c· pe:.squisador ou =:::plorador n~o o3. r~21i ­

zar no~ preci30s termo~ do plano e cronogra~3, p2rd=~§ a au~oriz~

'câo d~ ~esçuis~ ou a conc~s5~o de lavra ~ ficar~ in~bilitado ?sra

eSEas 3tividad22 ati ~ue cumpra plsn2P2~~E o ESC davs=.

Art. O~ - ~s norm~~ d2 pr~~~rv3clo do meio 3mbi~n­

:t'3, con~tãnt,~s dQ.3ln vu d.:; .:.utr!1~ lei~ ,up,licar-s0-âo ':1C:; ~t1j5 ou atA

·Jidao:1cs qUI~ c.::! f'ü=SáHI l~':;;J.r ,':'U ":'3 1233f.l, indGp..::ndsnt:m:=ntc da dis­

tãnci~ ·~ntrt2 ':. 1':":i:11 üu 1.:..:;ti,; em que s'::jan pr&.J":.i...:a.:lc.-:5 .: 0.5 em

que se varifiqu~m s~us efeitos nocivos.

S 1~ - Cü~2id;rar-s~-~ü difusüS (3rt. 1~9, 111, a~

C':,nstitui.;ã!:,) .:.,:: inter.;=::~s ..::},;-ri1fEld03 düs t::e-it.:::= d:: a't'ü'z' üu 3't'í~

vid.:.;,j·:::z püluentr::s .~u~ 5.: ~=ç.élh.=rh =c.bI"ê UliEl .:~rtél ár~él t,~r!'i tor i 31

e cuja i·.i.:rltifi':~r.ãc. d'=~':=l~lda .:1.= ·:.jrlh..;,;irnr:=rtt.:..:::sp.?ci21 de t&cnicçl~

~ ~Q - Considerar-se-~o col~tivos (art. 1~9, 111

da C0n~titui~Zo) oz intere33~2 d~ n6çleü pGpu!~cion3!, 0U d~ con­

centr~~ãG human2, ou de vãrias pes~oas que, me~mo disparsas ou

di:=t3nte3 Ur:E!S das outr:lS!, :=ej~r.1 sucessi'r2r;'~i1t~ b.t~'~"~;da:: p210s z­

feit.:,; d.:! I.lJT\ 5',) e mesm.:. fa~Gl"' p.;,luênta.

~ 3~ - tlc. últir.to C'ê!30 'do 'p.arzg~a,fü' an\:ê:riúr, in'clu­

Gm-s~ ,~~ rib~i~inhc'3 in~~~io~e~ dE un ~~rsü d~gua qu~ z~jam atin­

gidoE p~l& p01uiçâo prodU3ida ~~ pr~di~s supEriora3.

~ 4~ - Car3cterizar5 a poluiç~o ,~ d~2p~j0 ou dep6si

te. dl~ fil!!t.::ri~i.:: t="Jlu~rltl2:~ a rn·=.nc·= d.:: qui~~.::,= D2:::C·S d= cZ!da UfL1z:. das

rnargenE do curso dfsu~ 'JU, 5 qual~ue~ d:s~ânci&, quand6 ~ais ma~e

riai~ ~~ c=Eloqu:ffi, cu ~éj~m 3usc~tiveiE dê c~31oc~D=n~o, per

efeitG d5 ji~;mi~a d~s ~gu~s d'~s ~hUV3~, ou d~ outra ozig~m, =au­

s~nd·:.,0U r·)d~l~d~ c&u~ar,pc,luiç~~ dê ig~a~ inferiore3.

Art. ~~ - E'f;:rãü p!1rt~-= l.::gj tirrae.~ par~ !:.s .!.~':II::E .~u

pr~.cedirn.!rito.JS ad..lilitidüB pr;:!:.. Lt:::~ 11. 7.3·17, é~l;i'll jos .:.r':I;J..:.~ Cru p.~.s­

~oas ref~ridas e~ ~eu ~rt. 5~, ,ualquer p~s~~~ af6t~d~, d~ ~13U~

.odo, por les!? ~~ ~~!o 3mbi~~t~.

Art. 10 ESt3 19i entra em viqor ~a data d~ su~

publicação, r~vogad3s 35 disp~siçõe! ~m contr5rio(
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JUSTIFIO.Ç~O

fIá na Cc.nsti1:ui:;~c. div~r:a3 àisp.:.ai';':"==E :=ut:.r~ a preser­

vaç;o do rn~i~ 6mbiente. DGTltre elas, d~st~c~-ze .) ~rt. 2~S, que

instituiu .:' gi2't,~m3 rnai:= .=,:.rr,~l.=t'~J t; lil·:..:1(::rn·:. d,j mund:. s.:.brl3 !l ê';:·;I-

logia.

Alguns pr';:':i:it.:.: .:·:,nstitu.:i.:,nai$ reE~rem-~,=?L r'~9ul.ê.

merata';~,:. .1'2 i::·~rt;as mat~ciõ~ p.:,r l,;,i. C"1tl~':lS. embC.1:3 nI.:. .Ea=é:Tldú

t31 r~mi~s;ol r~c!arn3m, tacb&m, in,~v!.;58:= na lGgi~la~~,j 0rdin~ria,

uma vez que ,~ dir~it~ alltGri,~r nem E~Mpr~ S~ afin3 .=orn 0 que a

Cvnstilui~ãu criou.

Por ~e~~s m~tiv,~~ ~ par~ melho~ ~xequibilid~de a33

nov.!:s n·:,rm3.:? .:.:,n~tituci.:,rlai.3, t:-lab,:'!:Gi I:' t:.rê:=';:lt'~ pr.jj~tt:l, p!lra

provoc3r a c~ntribui~;o dos d~utos.

Sala da5 ssções, em :'0

a.=.,p,;,ld.;. Bessone

1'MO:l-MG

'LEGISLACÃO 'CITADA t 'ANEXADA PELA COORDENACAo
, -

DAS 'COMISSOES PERMANENTES

-
COr~STITUIÇAO

.1lEPÚIl1JCJ\ n:DERATIVA DO BRASIL
1988

Titulo 11

DOS DIREITOS E GAR.~~S FU/"COAJI\EI'(TAIS

Capitulo I
DOS DIREITOS E r·EVERES It;['IVmUAJS E COlETIVOS

Art. 50 To-1-7.S !~:> i::JU~I~ per"n'~ 11 ~i. t~ro dlC"jn;,~.:. de ,~u~l·
qlJer Mlu~. g~r"r,tinj.:'-!1e ~:-J~ br,,~iie,~ ~ &.:-s t::S1.1~ngel(lj!J

~..id~r;Ies ",:.,P31~ l: ·ír.v;':.bbild3.:1e d,:> doreítu 8 ,-j.j3. ~ lit.e;.j~de,

11 igu';ld.'l:le. 3\!>~ur3n.;.::l to ~ prc·prie.j3Je. r.:~ lerm..."!: seguintes'

- ."- - -, ---
L.Y..'<JU - qU.3lque, cid3,j~O ~ p.3rte Ié'gilimll r.,],lI pro>,,:>r '

&;êo r-o:.pUI3f que \,j~.e li ;,nu13r "to tesr.'C, 11:. patlim.:'nb públi.:a

ou deen~deq~b E...otIl.:lo ~"':If..e.1J morlll~ l'.:lmlt'lI~.
lJet.o-.·lI. /tO m~"., Mnt-·.ente e o:. ~IlIrr":"'.:;l ht!:"-......:c. e cultlJrlll.
kll!lClo o IIU1Gt. 5.::lf.'(", i:i:·mprO"JlI.i.' mll·I~. I.Y.nl,:. de C~~ ju.i..
c.", e c:k. énus d" suwmt.enci.::l. •.. - - - - - - "'- - - - - - - - - - ... - .



Tlculo 111

DA ORGAI"lIZ.*tç.;'O DO ESTADO

CapItulo 11
DAUNLAO

Art. 2.3. E ccrnl~I~r.':1<l (.:;mum d.:l Un..:lv 00.. E..!.-'t1•.••, ..
o.slrl1,~ f eder ~I ~ .j.:.~ "\uno.:lro.:'~

VI - prolege. c' me;:. "mt>ier.te ~ .:ornb:!ller :!l r':'\ui.;.i,='
em qUlllQuer de ~u-'! f:rm35.

Art. 14. (r:rnr~~ fi O"~'\o:l. lloü~ f..s1:ljos ~ &:> o.':IJrt() Fe.:lforlll
~g'~" ·n.....:Of't"nlen ...'ll\r. sob,~

VI - n,~.re~.'l~. C"'Çll. r~:;.:~. f]un~. cc.n!.er'3';.!lc, d.'l n]!u·
IV-3. dcfe!i~ do zük. ~ \:J.:.~ re\.-u'~·:·~. n"tur3i~.. pr':.teç~.:t do meIO
IImIJiente e ':CefllrC~e da r·:Jui.;';O;.. - ---------

VIII re!p.:.n~,bilid3de r-:;r ,j3r..:. lIC. mei.:. ~rr.bienle. "'0
'cr.:-n!tllmi.~:or. 8 t~n!; ~ ,jireit.:;!.d~ v",k\l lU1.i!.ti.:.:o, ~~~ti.:w. hi~tcorico.

turisti·:c' e r·~is.!lgislo.:':';

Titulo IV

DA ORGAI"lIZAç.itO DOS PODERES

Capitulo IV
DAS Fur~r;tl~sESSENCIAIS AJUSTIÇA

5eç401
Do Ministeria Publico

9

-----'

....!"" 0 1'0 •

DI - premcr.er Co jr'(I~rilü d.;1 e" a.;io:, ci'iJ f,üt>li.:.'l. p3r3
11 fro1eç3i) do:. p3trim.:.ni.j ruIAi.:.:. e ~.xul. J.j rr.eiú ;,mbierote
~ d~ c-utros in'ere~5 diru~l:; e cc~,~ti"ü5;

-.
Titulo VII

DA ORDEM ECONOMICA E ANANCEJRA

Capitulo I
DOS PRINCIi'ICrS GERAIS DA

ATMDMJE fCOriONIC,,1\

AIt. 170. A c.,den-o ~cc.nGmio:'lI funoll.:lll I\ll vll~::'nu.;ilv Jv
trahlllh" hum,,,",, ~ r", I"~e ,nlC."\r",,. \t>rn r-:;>r fim tlsscgur;,r'
li t.Qtjrys ~k.!:1~nc~ dkl""~ t:c rlf :.rm~ ('rj d~me~ ..1" JuctJ.;e ~.:aaJ.
ob~~'3dvs "5 segUlr.les pnn.:lç.~:;>~

~ - ..

Iut. 174. C:,m,:. ,'9<;:n1e nr,rrr,'lJ,'ü e rtogul3d.:o< .:13 ati"i,j3~
~cürióm,.:~ .•:- E!.l~dcl e.'er.=~r~. r~ fúffTI3 ,j.3 leI. :ts fun.;..:-{:·~ J~

1iy.1lIUilçilo. in.:er,I."., e rl.lnel]menlD. f.l?n.:k' este delermlr.llnlt'
p-'rll (\ selO' f,ut.h,=c. l: Íí,dl':.:l~'-C' polr" ü ~L:r Pfl"'".:lw.
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§ 3- O E.51~j,) f.wc,re·:era ~ Cor ,;pniB~.l.:. da ~ti.'i,1aje g3­

rimr-~ir.! ~rr. (c.~r'~r ~tj.,~~,. I~Jarido em LÜrl~ ~ prüteç.i.;• .j~, me.,:)
11mblente c 1'1 pr.:JITh.-'; ~c e,:üÍl6mlcj:-sÇ":I~1 clv~ g3nm~-elr03-,

Tttulo VIII

DA ORDEM SOCIAL

Capitulo"
DA SEGURIDADE SOClAL

&çãof
Dispo"jç~Gerais

-:----

VIII - coblx.r3r 011 prr.t~;.'k. do mei.:. ~bierl~. r~ CGm­
r.ceen.jj,:b c, ~:- trabalr...,.

.~pitulo 11I

DA EDOCAÇÃO. ['A COLTORA
E DO DESPORTO

......- - ---
Art. 216. C(.n-';tit~m ~.~triJT,.:•••:, .:ultur.~ brl'\!;aeirú ,;.~ I:oeI15
de n~hur-!..' matem! e lrn"tcri,)J. lL...r~do~ indr.·.1lJ~lmel1te .:lU

~ conjlJr.lv. c:.:>rt~d,:.~~ de r~ferêr-":Í,) A i,jentid,)de, A ll';~O,'
,. merrrJnI'J Ó-:'!:, ..1iferent~~ grur--:<) f.:..""lTI,).j.:.re:. d.3 ~:.:red,),je b,~i­

~ira, rY.'5 qlJai~ ~e induem:

v _ (~conjuntV'!. urt..sr..:.!o ~ !;rt..:,s d~ v;s).:-r hl!.torll:O. p~i~·
gi!llicc., Ill'br.~:,:.. "r'l~':+:.JIC0, C:·J~:-nlDk.].:c'. KGk-]occ. e Clen·
tifICo.

c.ptbJlo VI
00 Jl\flO AMBIErfT'E

Iut.~. Te,,:'-:.. tem dl~llo &O me-:> 11mblente Kc,I-:>:1,r:ll'
~nte c-quilílJ,a-:k•. l~ ~ U~J COlToum dü r":J'o'C' c- e!>!-erlõ:l~1

11 JbIj", QU4l~ do: '''ia, UTlÇ-:O.,j.:.. Joe 80:' rc~r rubllco c- ~

cc~~-.J".~,) ,y..~r de defeIPje-lüe prey-r".!I.~:>p~l" ~~ rre~nle~

e fututll3 ~01;0e~.

t l' rlllll ll~lJurar 11 efetr..idb..1e dcss~ dirc-ltú, irr:umt~

M P",;ier Pút.ucC'.

I - pr~r.J~r e r~!.~lJrlU e,s prt":e~,~ '!"Cc~c.;Ji('':I~ ~!:5~n·

dais t!.prcr.-er.:, n'•.:Ul'!jj e--:.j~':•.:ll':~' ct~ e~r:":CJe!' e C':X)S!:I!:'.lem.:!:t.

.a - preserller II dr.·elõ.je.je e ti il·,leq....jll.j~ O:~j plltrim.:'noo
ge~Ij.:" doj r,,;s e f.9::1l1=r llS enL.:jll,je: je,j'r:edll~ li r~~lUI~
e mllnipule-;:":. ~ fTo",leriaJ llero~lJ.:D;

RI - ~r.nir, en1 tc...1IlS a~ uni,j~d,,~ ,j, Feje"ç,]G. e~r.,sç05
ttonit.ürbis ~ ~U~ C':"'TI~.:r,ente~ ~ 'E.{.'rerrl {'~r.e-:i3!rr,en1c prcA.f"-'
gid-:,!:. s-end.:. ~ ~h~r~ç 3(- ~ a !ll~pres.~o p~rmitidd~. ~'.Jfilente iHr;l­
\-es de lei, ved",dJ qUollquer 1f.11ll..J';"':> que ·:ümprcrr,e1.3 b II1legri­
d3de ,jz ",to-it.'U1c,s que JU5Jjfl.~uem f.UJ proleça..:>;



IV - uigir. M IcnTl~ d~ ko. p~r~ in~l~pc•.~ c.b,,, ou
etr.id.3..:k r:.:rtencl~lrnent~L~u::.~<1or~de ~i~lnirl/:~t.Jv~ .je9r?ld~r:-ilo

do rneiú e~IL;er,~. c51ud.:;, pré.,..:· .j~: ;mr..:,t:lO arnt.'cntal. ~ que
se d/Há pubhCló"ót:;

V - contIC~3r ~ pr-:<,iu.; .ic" ~ cGmerci2JJi.r~.; ~:. ~ c ~mprf:9'O

~ t~cr"':~ ITI~tL~j':J~ ~ ~ubst~íl:r~:. .=Juo? cC,("Ílr~:;.nem ri..:;·:c par"
li \'.::l~ 11 ymJi,j~ó~ d<! "iÓ" e ,J lTI~i:. 3mbi~nt~;

VI - prCriTIO'.-er lt ejl.Jo.:~·;~.:' .!I1T,bienuJ ';fT. tc.j..:~ .j!: nL"eis
~ et"éirr:. ~ :l CC..f1!:.:j~ntiu.ç~c públl':3 r3r~ 8 r'r:!~N3t;iJl) do
meio ambiente;

W - prvte;jeI II bur., c II n.:..a. ...~.j~.:13~. n, rem)" d~

Ioel li!: prSti.:~~ .:J~ c.:.Io:o:pJ~m em ns..C' ~ua fun~.jo ecck-gio.
p'rO'.":~~m ~ ~'d.ir,.;~:' .j~ ~~~.~.:jes cu ~ubmet.3rrl ç~ zJnlm!Jís
li crueldllde.

~ ~ o"w:luele ..:jue e.':pbfar re·:urS05 mir,erais fio obrigi),j,;,
a ~per~r o mç~:' ~rrlb~fit~ dC:9f]d3d.:., de ~\:ord.j"::.m~..')IUo;il0

té.:ruca ~U.Ji.:I3 r~k. ÓIQ3j públi.:c, c.~mfXt'?nte. roJ form~ 0.3
lei

t 3· A3 CC'rJdJJtll~ e lIu-.i j~ je~ c·~r,~IO~'lId~!. ~r-!.I\ ~l. ~:

rr.e~ 8rnbiente 5UJ~rt1!r~:.v~ tnfr!ttür~~. ~~~~ h~I("~ ()IJ IU'h~

caso 8 ~rr;é~ peMI~ ~ Odmlfll~~tr...~~. Irrd~~",..:1~n''!n1(.·n'~ o~

obriga;,!)..) ~ r~rJ~r.~ ,)~, ~n:rs f:"U~~d-:)!>.

C 4' Ao fk:,le~"" .·.m~6nic~ b,,~ile"'. 11 Mat..!l Atliln"êll
a Serrll d.) ,.'",r. c. P:.nur~1 "\.JL:.·(jr.;,·"~n~~ e ~ 2.on~ CO"leor"
:.30 p~lfirn':'n~:. rl~clI:·n~. e 5L.'~ utih.!..."'';.!':\ f3r·~~·í. n~ {orm~ d~

Ic~ deraLJv de C'':rfrjl';':~S ~ue ~!:~Juferrl " pre~-.er",)';;).:l rjo m~lo

embien.t.e. indusl...·e qu~nlc.~. u:..-:' dos. rl2:::'Jr~:i~ rotur~l~

". C ~,. ~,:. in.j;:r=.:.r,r;ei5 e~ '~rr"~ dc",'c.krt.JS cu ~nec~d~cj~~

~~ktS ~do:,s. ç-:-r eta;L~~ dl~--crirrlrrl~,ón~~. ~,:,~~~n3~ ~ pr~~­

ç';o Ó~~ eco!~istelTl!I~n3tur3i!l.

C (" ,.~ u:;iroils ql.l'! c.~,,=rem ç.:·m le"tor n'xle)r ó~er~o

ter SU.!I b~lLlÇ3':' defir,jj3 em ~i reGe, 31. ~m.:..:j~ n.''1o p:.jer3o
ser in.s\2l~da5.

LEI No- (,.913. DE :n D[ AGOSTO DE 19111

[)I::;rür: ~ülJ'H, A ".::.r.\'r1'::." NACI'H,.'.!. L":J '-'\-.In ."'.ll1lrrnr:. ~tus

nus E f1l::C."W~MU'i DE fOf'MIJU.Ç.J,O E .·.I·I.\C'.Ç}.(l. E D~

OUTF_":: PI'.OVlüerJCIAS

Oa Pc.lhlca N..:lc>nal do M.lo .... mbl.nle

Art. 2.- - A Pül(ll.:..a N.d,:,na' Jü '.1eiú A.mbiente I~m por objetivo
• -prc:.crvlçãu , n-~Jhdna C n:,=ur.-:nt;~ú 4.h ·:tulJlI.j~de Imbir:nlll propida •

\"da, \'k•.andll '~aur.. r .. nu r.b. ,ondl.~l"'..3 '~J d':~~n·j\..,lyim~nl(,'t ~OClo~onõ­

rnl:.o••0:. lnle:r,=:~e-s da !.eiur1n';''' n~cional e • pr.:.~c,;:io d. dliJlid2d'= da
\'Ida humar.a. Ileqdij,:,s o: ::-..:'guinte: pnn~lricn:

I - .çi~ gü....em.rr.enl&. nl m:..lílutt:f.Çnv (10 t:'Qull'~rif'J crolo1~ko. cC'n·
slderlndu (i rr,eàu ambienle .:.:.rnú um ptttrimónlo J}üt.lic.~ • ~r neces·
:urian-.cnlc c.:..e.;urndo C proleaj,j,:.. '~n{1o em "~:;la o usn wltllvo;

.... -

UJ No- C.711 - DE 29 DE nnmo DE 1965

FEGllU A ",çl,O POPUUR~

DoProrn.

An. 11 - A unlmi;o '<Uc. JuJi0r.do p""""".ien. a ..lo po:~Iar.~ a
..... ltd.J. da li., IflIr°,Jrnaóü. o:.ndena,' ~ ra,&nW'Uto de ~da•• ô.I.....,. DI
!Y'rounlArc. pou. lU. prAu.:o • 'o" bcnclicilonoo dd•• ru"/...da o ..,..., .....,..." .....
••,Ur. '"" 1~nc.a.."I\lnlll. (aUlat.'-:ofn .je da&"J. 'lu.lnlJ.:, ir.-:(Jf'J'trtOl .m CUtpl.

11
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An. IJ - A "nlu"A 1~:lulr' ..mpno.... Q.ndcn.oo;60 Gol rftIl•• f.'."WDIO•

•• ... &<... dai n ..~•• dem... &M~l';1&J Ju<1i<:LUI ...tn.I~..u. IÜtCtoweolll rala·
CII...,.du <um. -.L:>. "'-wnl"'"ad.... t..rr. romo o) JOI 1""".. 1.noa do ...h~Jco.

An. IJ - A ...nlC .... !ju•••p/IlCLan,jo o , .. ".1& "10 oio d1RilD do> pedido.
",leu. hde ...nltnto,,-...nte lemcrtna•••x.dr".., " 100 ~lo;l.s.. Jbaaplo
cla.& nlll&L .~ ..

Arl. 14 - oS. " ••Ior th ..~ rleU Jl1'~" Do:> aanD da (aUla" ..... lo.lIa4o
n. "n'Ull;I; _ ~lIo1er da ...1a.;6I:> ... paic-ia., ......~"'r.do U lDenlÇW.

I I.· - Q n&.. L:o&ó rnu/tu da lo.J~ uno; 1.0 do q..ulU'" p.prr_to, •
......60r~;60 iml' ri " r..,o ....... a", de>>o1o. <OlIJ M:i.a1o do ju- de lbOR • IlNlla
.. ,.1 ou mntnlll.l _ bnu_.

I ~o - 1) ""'3 .....W .......h.r de·n.......... fraud",",ta. .Im~lada _ ~
41 rr>nl,.' -n.jrn~,",...",ri ..:.ti",. re;..:ou;w do:> dél>llo. CO<D "''TA .s. lDOft.

I lO - Q".D&'>" ~ ..........n.ado perc'&l._ .~ c~ pGbliox.. • nec:DÇAo
lar..... p"" de..,....... IO ..., I<~h.a • ~ " Ir.lI:p-aJ ....&.Una_1O d<) 01&00 C&II-so, •
• uha m." ........rT ao in.ern>e ~t\bllce.

I 4° - Ao puu ('<"..,~..,. a ratirulir t.-ft>. CAI • ..". ra.:...~ •
seqlUtfro a rrn~ .la.1. a f rol.,. ... da ..nlr"" .o:on.1cn.olória.

An. I~ - ... ""nl....;. Im "'.Óci. ,je coi.. jul".d. OJ'.:-r.i.e1 ,rfo 011'I11" ••
....rr&(li no u&o de h.aY'!'l' &j.Jo .. e..;a(. JlJli'~ imprOl."""r.Jcnte p"A d.er...~nd,,1. Jt pl"C"*a;
•...'.e caIO. qualQurr (-.it1.a.:U.,ü ~r' antrnur c-utra a.;1t' C'C.tlr. i..1l:nbCc. funJ.amento
••kndo-.. de _. pro...

..

LEI H9 1.347. de 24 de 'julho de 1 985.

.... ~."

Disciplina ~ B~io civil pública
d~ r~~ r.on 5 e b il i da dI; poor dar.os c a u
s~(los ao .eic.-l'lIlbient€'. /lO cc·nsu
AIItdor. li tlr-ns-e .d i rI! i tOl tU ,,",lur
IIrt.ls1.1co.cstét1to, histórico.
"t.urlstico ~ pais ll!}.1Stt CD (VETI.1JD)
~ dA outras provi dencias. .

\. ------
llrt. S';' 1. açIíc. principal e ~ 'í;autclllr '·pc.deri;o

ser ~r':'r-c'Sli15 pel':' lUr,ilCtÉrio I'úbl:>'c.:-. pela UI·.ião. pelCls E~

tados c llUT,i c!f-iús. Pc..je~:;c. também ser pre'pústaG pc." aut3.!:

quia, e.mi'1"C!õil r,übl1 C~. fur.d;!lçio, sc.cied3de. ~e ecc.nCl!lÚ:l lII1.!!_

~ ou por asscclaç~o que:

1 - cstcj3 constituída hSo pelo· Jüenos U!Il anc;, nos

termos da lei civil;

11 - incluól. entre suas 1'inlllida~eSlnstit:uci!!

n31t:, Il pr6tc,;:ic. ao Tuelc~=bi~te, ao c:onsU!!Ú.(Ivr, ao:. patr.!.

~ôn1, ~rtIst1L~. esté'L1co, hEstE·rlcc;, turístico e paisagIst!

CO (VETADO)

§ 1... .:. (\ J1.1nlstéric. público, De nao 1.T.tervi'er no

prc.cesso co~o p~rte. atullrá ohrigatoriamento COQQ fiscal da

lei.
, 2 ... - ri ca fecul tadc. ac. Poder f'úbllco·.e aou

nas ItsGoc1e'õc.el> le.,j tim!l.:l~!õ· nos l:el.'1!l"'.J6 "elite artigo habil1

~~r-~e comv 11tJ~conson'es oe qu~lquer eles ~artes.

li 3\> •. l:m ca~o C11'! de51 r;téncia ou "o.5ndono da

fAtia0 por 8"60c1a,;;;0 h·91t1m.·"~1l. o K1.nl11l~rio J'úbl1co _GUI!!!:.
.~~, ••.t1.tu1ar1d'de 4lti .....

-- - - - - - - .. - - - - - - - - - .,. - --



Ar1. 1€- ~ A sentença c1vn fará cc.ha julgada

erga <JllInes, ,exceto ~e,1I -eção -for j ulg.adl i w. procpdente por

'lteficienci.a de provll!;. hipõte!:fé 'ell que qualquer le!?'itulado

pc.deri intentllr out'ra lIçãe. CC'II 1 dentico fundO)rnentc.. vO)le!!

-,'do-.se tle nova prova.

-
CODlGO PEN o\L

DECRETO·LEI N.'1.643, DE 7 DE IJEZDlBllO DEJ940

.~nuLO 11 - DOS CRJMES CONTRA O PATRJMONIO

13

CAPITULo IV DO DANO

DaDO
Art. tU - ~Iuvjr. inuUllLar L'O deteriúr., ~'::H'. alheia:
Pcna - delc.~'''. de W1l • kLt rr.e&.ea. 'lU r"ulta, de utiJ t:nJ.Uirúl a deI

mil cnueltoa.
D• ..., Owltr"'ado'al.".to únj(í) !"e o .:nmc I 6 com~li.1u:

I - CCim ., ......:.lln.:iA .. fl'C.'Saua ;;u ,r.ve amc,aça;
11 - .com cn1prCli'l i1c lubllindo.. Inn.m~yd ou cJ.f'k:llva• .." o fato n'o

Con'tltul crime mau ....wc~
111 - Cl.'nlla o peUltTlt'fllt.l d. Unllu. ['I.ado, ~'untcfpt.:t. crr.prua \:on­

cC"i.nnilta de Iorf"'l.;'üi r·úlJlI.:c• .:.u v...JII:,w."óe úc cwr.vmi.a ",u.a; (IJ1)
JV - P"f moI... \") C'su1.l1lc.o (lU .:.c·m t'.rcjuiw cor,liJcrl"d parA • ~i"m.:
Pena - dt'tcr,.;I-:•• i111! lez.J 0leSCI I uh arlÚ". e mu1L1.. de mil Cn.uclr~

• "uu. mil cruuuoa. aUm da f'Cna cOf'1't'apoondcnte l YIÚI~.

Inlrodu~i.:> úU Ab...J,,"" de ,"nlm.l. em r,."prle,hde ,"'hei.
Art. 1~-4 - Inu...-.....1uz.ir CiU dei lar ;lnlm:lis em r--rGpraeda,1e alh~i~. !.em

U'nlt'Rlimmla de ~ucm Je (.Iirdco. dc~e ~uc do htú rt:-.tt..lle prl'.:jul!óJ:
Pcn. - de1e ....;.t>. de- Quin.tC di ..s • ~IS mees, c.u muha. de- \luóltracenlO5>

cru&clr~ a dez mil cNuiro.. .
D.no ~m Cal.. de V.I.:'O' ,",ti.lIct>, Arquejl.~~I.:o ou H'.cJrlco

Art. tt\~ -"Destnlir. ~nutili~r ou' dcteri.~r.r cüi!.a tcmbad.l pela autori­
dade romp.ttcnte em winude de v~l.:tr arlÍ!.(":o. ~iUqueeolú~i':,) üU hi::.tL-rico:

Pena - de I t.-...; j,.:\. de SrCu rnt~ • ~ ~ls :&ú(.~. c mclr.a. de dtJis mil -:ru-
aciros a qLl.Arenta mil cru..z.üos. l?lJ ; , • , •

Alte~io .1e 1.L<:al Especl.lmente Protelil1d"
Arl~ tM - Alter.ar. lem Jicerr;a J: aulor'd.:.de ,:üra1r..ctence. ü .a..~;t6 iJe

local c'r-Kialm.nle prc,te~jJ" ~~" lei:
PeDa - deleth;10. de um' mes a um .no. (ou mulla. de dois mil cruzeiro.

• quareola roil a ....,iros.
AÇÃD Peoal

Art. 167 - N"," uso. 01.:> arl. IGl•. d" n," IV ,;lü K" p.r~i:r:lfo.
ano 164 somente ae pro.:cde mediante Queiu.

-'-

TITULO VIII - DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE
PUBLICA (116)

- ~ - ----------
CAPITULO 111 - OOS CRIMES CONTRA A SAOOE PODUCA

Epidemia

Omlaslo de NOllflnçio ele DvcDça

En.,cncn.menIO de Aolu. PGI.6nl ou de Sub'lilncla AllmenUc•• ou Medlctnat
An. 270 - Envenenar. tlBua poli.,•• , ole ,.... romum Ou particul.r. ou

",bsllncia alimenllcia ou medidnal deslÍnada • <on.umo:
Pena - reclusão. de cinco a quinze .no•.
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, 1.- - E~l' !luje-ill:.\ to meJml .f.~n3 QIJcm entreRa 8 con,um~.ou tem em

dc~sil"'. par. " fim de s.ef ..1i!1Ubult:l •• ~ ':"UI ou • lut-I.inCIQ cn.encn.­
d~. (10)

Modalidade Cul",...
I 1." - Se u n,me I culposo:
rena - delen.;lo. de '-tia mc'\ct " doi, .. ,\.O,. ~

Corrupç6-:> ou .·0Iul,6... d ..... rua P".jocl
"ri. 211 - Cúrrc.mr~r ótJ pouluir 'a'Ja r..:.! ...·cl. de llIoo:' .:omum cu r.rd­

''11 ..... lornlr.du·. Impr..Jpri. p.r. C(lnlumo Ou ('"..:;..,:,,, ... ,.úde:
I'rnl - rcclut.lú. de Jíi~ • (Ir",:,c, InOI.

• Moc1all<iadc Cull'<lM
".]t ••,.Io únk.:a - $.c a .:time t ~uJ~~\O:

" .. na - ~(ttn.;la. de dt3" rntSoCt L um lno.

- - -'" - - - - - - -

, --? !),CEG'E.C ~"?,_A CC:/?1.-t ~5:p.-o .~

.(.:.... '.. C .....a-.,:.) [:" ,J-'::.'.5 /",.;'1:-~ E ~',

I":' RELATÓRIO:

C~'~7/··-

..
Procedente do Senado Federal. veio a consi

deraçio desta Comissio o Projeto de Lei n~ 1.635, de 1989. que i­
s~nta d~ custas judiciais e cartor~ri&s as aç~es que visem ~ pro­
t;~'r;:~.:.•~k' m·s Ú' ambi'tS'nt-=. Pr~ tendtS' isentar. também I a J:.artE que c0!2
t€~te qU31quer &Ç~O que tenha ~0r finalid&d~ ~ bgress~o do .meio
ambiente.

Para 0 projeto. segundo o disposto no seu
art. 2º. c,:.rtEid~r&m':EtS' prE:2.erV-5.';:s..:, d.:. meie. &mt,ientE &~ finalida­
deE da extinta StS'cretó.ria Espedial dI) Meio Ambiente - SEf-lA.

- t ••. ~ ..

li - VOTO De RELATOR:

-o projtS'to nao ofende rttS'nhum principio aco-
lhido por n0S~O direito positivo. Por out~o lade. ~ao vai de en-

r-eire. de 1989.

o fato de o art~ 52. inciso LXXIII.da Cons
tituiçã0 Federal isentar de custas judiciárias e dos ônus da su-
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&0-éS a';:ües pc.pularES qu~ visem a anu~ar &t.:·;::. lesivüE
n~o imped~, d~ modo algum, que se estabeleça i:::~nç~o de

, --
cu~tas judiciais e cartorarias para todas as açoes e contestaçoEs
que tEnh3.mamE~.m3 fins.lidade. Ess~ dispc,.sitivü .;.:.nstitLKi,:,rl3.1 se
refere apenas ~s aç3es populares que, por outrü lado, podem ter
C'U.tr,)s objetivüs &l.;rr, d,:, da. pr'~strv&,;ãcl dI) mei.:, arf,biente. DifErJ.,..
p,:.rtan-:::o, d3. prüp,:.siÇ9. I ) Em ,::xam,'? que estende s is.::n';ã') 8 t,jda3

-as a.ç.:,e s que tenham E·O a fi nal idade. d,:: prese rvar .) me i o aTlbi e n te.

(;unbÊncia
ambi~ntE.

A propria Carta Fed~ral ãutori=a e~s~ pro­
cedimento, j~ que (I tema ~ por 61a tr3.tado com tal relevancia,
que lhe dedica um capitulo Especial (Cãpitulo VI, doTitulo VIII).
Ali, disp,:'E 'lue tüd,:·s temúS direito:. a.) mei·:, ambientE: Ec.:,lc,gicamen
te equilibrado. E, para assegurar eS2E direito, incumbe ao Estado
uma s~rie de übrigaç~es, al~m de Eujeitar 0S autüreE de condutas

,
e atividades. lEsivas &0:' meic, ambiente as 8.s.r..;eoeE. pen.3.1s. e &.dmi-
nistrativas competEntes, sem prejui=o da 0brigaçio de reparar o
dan,) eausado.

Por isso, n~o'podem~s dei~ar de cüncordar
CJ:.m I') prc.jet,:,. ·já..::ju~indljbit.9.velm,ú,te: ':' m.::io .~bientE V,5:rr: :=:,=n&1
alveo da2 pie.r·es ãtr·.:..::idadas, t'8.:=.tand,:., f:'oS.rs (:c,nfirmE;,r' e:=:ts as~,~'r-

A

tiv3., ?Hnbr2.!~m,:,-n.:.s dSi.s gr.s.nd,=s qu,=imsdE!s na fl.:,rests áJn&::.:·nic3.'~

d8.2 &';:0es no·:: i VãS de· hc.mem rl\) qUE' tange à po)l ui.;:ã.:. de- ar E da á-
gua.

Ur~~, pois, qUE' o p~~pri6 Estad~ to~~ pro~

vidên.:ias n,) sentid,) d,=- '=lue t,jdc,s p,:.s3a.rrJ(os agir em dt::'fesa dü me-io
a;r;biente.

Mas, por outro lado, tendo em vista o ex--posto, nao podemo~ concordar com o projeto qua~do pretende limi-- ,
t~~ o conceito de pl-e2~r;~~ç'ac dQ ~~ic! ambie~te a~ finaldiad~ d2

, - ,
C~~~2 ~en~2 ~i~c s~t~~i~~~j: ;elc· =~2~,itu~0 'E~~5il~irc de !~e~c' h~

, ,
bie:-~::E" e àc.E= F,ect]::'~c~ r~s~u!'é:.~c FE::c'l5\Tei.s, Ci~ê~dc~ 1=>c;~~,!=;olit:icé

" " '-
::-- :: -=- :l:- i c é é C é ~ -=- c ~~ ç ~ ~ ~- i ;;, ;: -==. ~. é:. r ~ c: E! é. ;=. r· t: s t- r \/ é. ;: 2,"C; Gc ;7,'::- ~ c é.::-..C'. ~ ~.L --, -'
te deVE-se dar em qualquer circunstancia, j~ que se tr~ta, e~ ul-

- A

~i~.==- ~~:~.~i~-=! ·jE r·!"'-:-~-=-~:-·\·E:·~·~C C~ ~';::~~'? r:~-'cr\~"'i~ ~):iste~C':2.

Por te·d,:· c· eX[.ooste., õl';m dE: opinarmc,s pela
jurirji,::id&d,:;-, t::(,nE.titucionalidadf.[., e b.:,,:, t~cni.::.s l,=giElativs - ~sta,



í6
porém, com & ot.st:-rvaçàe. feita - opinamo!:'., tamt.~m J:'EcI& &J:.rüva.;ao
do projt:-tc., mas na forma d(. substi tutiv,:, qu,::; e~.tEtITi(·~ oferecend.).

t o nosso parecer.

Sal a da Comi ssãú, F..rr. 05de ,.. L_.''. n........ , r '?"""'- de 1989

\

d~ '(A.' ••

Dt:-putadü "#IRU CARNEIRO
~'lator ~

SUBSTITUTIVO
~rEYeGC<v:;' PE<-o .R€.<~r~-""'2..

Isenta de custas judiciais e car­
tc,r·.sris.s E! açâc, (·u ô. r:~(.nt,=sta,;9.cl que
'"", "-\PiEE a I=.r.sser·vaç.s..) d ..:, mEio ';.mbierlte.

\

ü CONGfiESSG NACIONAL 'decreta:

Art. 1º Fica iEenta de quaisquer custas
judiciais e cartorãria~ toda ação judicial que vist:- a preservação
do meio ambiente.

" - IParagrafo unioo. Da mesma·isençao goza! a
parte que contestar qualquer açãc. judicial que tenha por' fundaI\"len
to a ameaça c.u a agressão do meio arTlbiente.

Art. 2 2 Esta Lei entra em vigor na d~ta

de sua publicação.

~.. 0_., ".1:- "'" ..,



Art. 3º Revogam-st:: as disposiçc.es em con-
trário.

11

d~ 1989.

71J - PARECER [lA COMISSÃO

A C6missio de C0~stituiçi0 e Justiça e de Reda­
çio, em reuniio ordiniria plen~ria realizada hoje, 50 apreciar
(. Projete. de Lei nº 1.63:./89, .opinou, ,::c,ntra Ct vo:·tc. do:. Deput~

do TtJl?odc.ro 1>1e:ndes, n.)s terinc·s .jeo p&recer do relátc.r, 1=-::la (~ons

tttucionalidade, j;Jri'd:i.~idalje,·tÉciüca legislativa e, n·) mérI
te., pe la aprovaçã.:" cc·m E.ubs ti tuti V(', incluinde. emenda (ofere­
cida pelo Deputado Hdr~ci0 Ferraz em seu voto em separado. O
Deputado Gerson Peree votou com restriç~es.

Esti veram I=,resentes (·s Senhores Deputados:

Gerson Peres no exercicio da Fresid~ncia

(art. 40, caput, in fine,do R.I. l, Arnaldo Moraes, Jos~ Du­
tra, Bernarde. Cabral, CEtrlCoE Vinagre, Harlan Gadelha, Leo~.ol­

do Sou=a, Michel Temer, Mendes Ribeiro, Nilson Gibs6n, Plinio
Martins, Renat.:. Viár,na, R.)sáriü C,:.ngrc. IJet0, Sérgio ::.pada, T,!.
te. Costa, Theodoro Mendee, Aloysio ChEtves, Evald~ Gonçalves,
Ney Lopes, Messias G~is, Oscar Corr~a, Hor~ciG Ferraz, Juarez
Marques Batista, ::',igmaringa Seixas, Ibrahim Abi-A.:~:el, Gas to­
ne Righi, José Go:=:n,:.i.n.:., ..T.:'Eé Maria Eymêlel, Mar'2üs F.:.rmiga, An
tônio Mariz, Wagno==r Ls.gc., Alcides Lima, Jesus Tajra, Gonzagã



Sala ds Comis5~0,

Patriota, Egídio Ferreira Lima,
ma e Eduardo Bonfim.

18

Ervin Bonkoski, Rodrigues PaI
1-'

e ;;./ dê 7~89
'. / /.-A~

/~L/~~'/'-' 11
Deputado GERSON PERES

P 'd tI.,
reSI el/ne . .=:m exerç."lC10

. li /I './/;'.J ! . À..."'V"-"'<......,,)

Deputal'jo<JAIRO :CARNEIRO
Relator

. .

SUBSTITUT:!:VO ADOTADO PELA COMISSÃO

~ ..

o CONGRESSO· NACIONAL ôecreta:

I~enta de custas. judici~is ·e car­
türári8;s a ,ac;àtJ, ,O,l..;I fi con,testaçào,
qu~ vis~'~ ~re~~rV~~~ó dó m~i0'~m
biente. . , ..

Art. 1 2 - Fica isent.a de ·quai.sque!~ 'custas .judici­
ciajs e ~artGr~r~as toda aç~o judicial que, viEe; preservaçio
de, m.::i,:, arot,iente" .:.t.ser\Tadt) ':. dispc'2t.:. no, art. 16 de, C,)digtJ de
Prl~c;esso Cívi 1.

Parágrafü uni.:>:,. Da mesm9. iEençs'o, g,:.::a a 1=.ar'te que
contestar qualquer s.çã,:, jUtjicial que terlhs. p,:,r fundament,:. a aroe 9.

ça c,u· a agressãc, dc., mei,:- s.mbiente.

Art. 2º - Esta Lei entr9. em vigor na data de sua
publ icac;ào.
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Art. 3 Q - REv,:.garn-.3':;- a dispc.s:i,.;:':.ES Em ,::.:.ntrário.

Examinei atentamente o teor deste projeto, oriun­

do do Senado Federal, e o Parecer a ele oferecido pelo nobre

Dep.· JAIRO CARNEIR()~ .Verifiquei, que seu autor foi o então Se­

nador GASTÂO MULLER, no ano de 1985, e que as manifestações

das Comissões, na Câmara Alta, se deram antes da promulgação

da vigente Carta Magna. Outrossim, qu~ o Parecer oferecido em

nosso Orgão Ticnico corrigiu a impropriedade originalmente cons

tante do art. 29 da propoEição, que fa=ia referência à hoje ex­

tinta Secretaria Especial do Meio AmbientE~ SE~~.

Contudc·, nâc. ob~tante haver sido formulado um Subs

ti tI.:tiv0 pel.:. D<sf'. J]'.IF.O ChRKEIP(), ent.;ndo ':':U'2 deixül.l de E~r dis

ciplin.=.da urnõ parte qUE c·:.nsidero ilTlp.:>rtantE: 5. pretendió':'a ise,E

çgo de custas judiciais e cartorãrias nâo deve beneficiar que~

Ee valer d~ ação teGsriria ou de evidente IT~-f~,hip~tese am que

se d~\'e õ.I=,licar Co àisp.:.~t0 ne· art. 16 di:. (:.:.di,:;,:. de Pr·:,cessc. Ci-

vil.

19
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DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucio­

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto
/

de Lei n9 1.635/89, na forma do Substitutivo oferecido pelo

nobre Relator e com uma Emenda ao art. 19 desse mesmo Subs­

titutivo.

Sala das Reuniões, em 3~ &. MJ.lÍ1J) &11~ ~g

DEPUTADO.

EMENDA AO

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO

PROJ-ETO DE LEI N9 1.635/89

Acrescente-b~ ao art. 19 do Substitutivo a segui~

te expressa0 final " observado o disposto no art.

16 do c6digo de Processo Civil".

Sala das Reuniões, em 3\ lL..~~~~~S

DEPUTADO

'.-~'_'''''''''''''''__''-.L,,,,,--- ..la:'~:---''~~--.Hô.'''''''-'.''_-'''~''''''~'~''.,,.~ .,..; - ' "'-'~. , _..



ppeEC?ER. ,PA
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 1-tEIO AMBIENTE E MINORIAS

I - RELATÓRIO

Em conformidade cüm ü art. 65 da Constituição

Federal, vem à análise da Câmara dos Deputados o Projeto de

Lei n Q 1.635, de 1989, que propõe a isenção de todas as

custas judiciárias E: cartorárias para a ação judicial que

vise à preservação do meio ambiente.

Cabe notar-se que a oroposicão estende a isencão,

também,' às contestaçôes judiciais com o mesmo fim.

o prc.j8tü dispôe, ainda, 'que, para os Eeus

efeitos, consideram-se "preservação do meio ambiente" as

finalidades da Set::retaria Especial do Meio Ambiente - SEMA.

Em apenso, ~ncontra-se o Projeto de Lei n Q 2.579;

de 1989 ,de' autoria do ilustre Deputado Leopoldo Bessone,

que ,"dispô€: sübre 'o meioarnbiente".

: .

A proposição apensada coloca primeiramente algumas

disposições referent.es à ação popular que vise anular ato

lesivo ao meio ambiente e à responsabilização dos agentes do

Poder Público pela omissão ou negligência na proteção do

meio ambiente. Dispõe rapidamente sobre uma' série de temas:

a análise prévia de impacto ambiental, a edição de normas

especiais para os biomas considerados patrimônio nacional, a

compatibilização de projetos agropecuários, industriais e

minerais com a preservação ambiental, entre outros.

É este o nosso Relatório.

21
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I I - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Câmara Técnica o estudQ dos projetos

em análise no que diz respeito às suas contribuições ao

trato da questão ambiental.

Sob esse enfoqu~, avaliamos que 0 Projeto de Lei

n Q 1.635, de 1989, pode ser positivamente entendido como um

incentivo à efetivação de um maior quantitativo de ações

judiciais voltadas à proteção do meio arr~iente.

A despeito da Constituição Fed~ral já garantir a

isenção de custas judiciais para o caBO especifico da ação

popular, parece-nos recomendável que tal isenção estenda-se

como uma norma geral para todos os meios processuais
. .

voltados à·defesa ambiental.

Vale notar-se a necessidade de uma adequação no

art. ·29 do projeto. Em primeiro lugar, porque a SE~1A foi

extinta. Ademais, por e-ntendermos corno não recomendada a

vinculação entre a "preservação do meio ambiente" e as

finalidades de um órgão determinado, sujeitas a alterações.

Quanto ao projeto apensado, avaliamos que o nobre

Deputado Leopoldo Bessone traz nos dispositivos propostos

uma série de preocupações relevantes. Ocorre, no entanto,

que a sua. proposição pretende abarcar um quadro excessivo de

temas distintos, não se aprofundando o necessário em cada um

deles, o que nos parece negativo.

Votamos, pois, pela aprovação do Projeto de Lei n Q

1.635, de 1989, com a emenda que aqui apresentamos, e pela

rejeição do Projeto de Lei n Q 2~579, de 1989.



É este o nosso voto.

Sala da Comissão, em ruI~~95

Deputada so~~mes
-Relatora-

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 2Q da proposiç~o em epí~rafe.

Sala da Comissão, em®/~495

Deputada soc~es
-Relatora-

.:ar- - PARECER DA COMISSÃO

A Comissáo de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, em
reunião ordinári3 realizada, hoje, opin.)u, unanimemente. pelaapr~va~ão deI Projeto de Lei
nO 1.635/89, com emenda, e pela rejei';:Jü dü Projeto de Lei nO "2.579/80, apensado, nos
termos do parecer da relatora.

Estiveram presentes 0$ Senhúre5 Deputados Sarney Filho. Presidente. Celso
Russomanno, Maria yaladão Vice-Presidentes. Súcorro Gomes, Fátima Pelaes, Luciano
Pizzatto, Vilson Santini, Remi Trinta. Fern3ndü Gabeira, Gilney Viana,Júsé Machado,
Silvemani Santos, Sérgio Carneiro, Gervásio Oliveira, Ricardo Ban'os, Salomào Cruz, José

23
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Coimbra., Freire Júnior. Neh,l\n Olo(:h. Roberto França. k:tn \'alente. TeImá de Souza e
Itamar Serpa.

Sala da Comissaü. em II de abril dé 1995': - -

DeputaJ ,J!j~p1l"1l ..

Deputada~un,Q
Relatora

E1viENDA ADOTADA -COCMAM

Suprima-se o arL2? da proposiç.ão em epígrafe.

Sala da Comissão. em 11 de abril de 1995

Deputada .so~~
Relatora

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF


